PROJETO DE LEI Nº 4409/2016
Altera a alínea “b”, do inciso II do art. 3º das Leis que menciona. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  A alínea “b”, do inciso II do art. 3º das Leis nº 6.713, nº 6.714, nº 6.715, nº 6.717,  nº 6.718, nº 6.719, nº 6.722,  nº 6.725, nº 6.726,  nº 6.727, nº 6.730, nº 6.731, nº 6.732, nº 6.733, nº 6.735, nº 6.737, nº 6.738, nº 6.740, nº 6.741, de 12 de junho de 2013; Leis nº 7.150, nº 7.151, nº 7.152, nº 7.156, de 19 de agosto de 2015; Lei nº 7.215, de 28 de dezembro de 2015 e Lei nº 7.229, de 29 de dezembro de 2015,  passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...

II - ...

b) se o empreendimento do donatário não entrar em regular funcionamento, no prazo de 2 (dois) anos após a realização total da infraestrutura que compete ao Município de Patos de Minas.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 500, DE 17 DE JUNHO DE 2016.

A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Altera a alínea “b”, do inciso II do art. 3º das Leis que menciona.”
A alteração nas Leis mencionadas se faz necessária uma vez que o art. 3º, inciso II, alínea b determina que os donatários devam entrar em regular funcionamento no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da escritura definitiva do terreno, sob pena de reversão do mesmo, entretanto a infraestrutura de água e luz de competência do Município ainda não foi totalmente realizada.

Dessa forma, necessária a alteração como forma de evitar a perda de prazo das empresas donatárias.

Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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